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DECRETO N° 3.006, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE 
SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, A DISTRIBUIÇÃO E 
A DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, 
NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, incisos IV, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO que a saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que são de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 
de direito privado, nos termos do art. 197 da nossa Carta Magna; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 3.004, de 28 de setembro de 2022, que 
declara estado de perigo público iminente na rede hospitalar do Município de 
Sobral e decreta a intervenção municipal por modalidade de requisição do 
prédio e de todas as instalações físicas do hospital Santa Casa de 
Misericórdia de Sobral, englobando tudo que seja necessário para seu regular 
e efetivo funcionamento, em benefício do atendimento dos que dele 
necessitarem; CONSIDERANDO que a saúde constitui-se em serviço 
público de caráter relevante e contínuo, sendo vedada a sua descontinuidade, 
cabendo, portanto, ao Município adotar as medidas cabíveis para manter o 
atendimento da população; CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer 

estrutura mínima para o bom funcionamento do equipamento de saúde, a fim 
de resguardar o atendimento da população que utiliza dos serviços do 
nosocômio sob intervenção; CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 1.607, 
de 02 de fevereiro de 2017, com suas alterações, que dispõe sobre a 
organização e a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal e 
suas alterações. DECRETA: Art. 1° A Santa Casa de Misericórdia de Sobral 
passa, em caráter transitório, enquanto estiver sob a intervenção do 
Município de Sobral, a integrar a estrutura administrativa da Secretaria 
Municipal da Saúde. Art. 2° Para atender a sua finalidade precípua, a Santa 
Casa de Misericórdia de Sobral contará com uma estrutura organizacional 
mínima para garantir a continuidade dos serviços de saúde, na forma do 
Anexo Único deste Decreto. Art. 3° Passam a integrar a estrutura 
organizacional da Santa Casa de Misericórdia de Sobral 08 (oito) cargos de 
provimento em comissão, integrantes dos Anexos I e II da Lei n° 1.607, de 02 
de fevereiro de 2017, e suas alterações, conforme estabelecido no Anexo 
Único deste Decreto, com sua distribuição, simbologia, denominação e 
quantidades ali previstas. Parágrafo único. Fica autorizada a concessão aos 
ocupantes dos cargos de que trata o Anexo Único deste Decreto da vantagem 
de que trata o §3, art. 5°, da Lei Municipal n° 2.052/2021. Art. 4° Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 5° Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de setembro de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho 
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO II A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DO DECRETO Nº 3005, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

SECRETÁRIO

COORDENADORIA DE 

POLÍTICAS, PLANEJAMENTO, 
EDUCAÇÃO E AVALIAÇÃO EM 

SAÚDE

CÉLULA DE ENSINO E 

PESQUISA

CÉLULA DE 

ACOMPANHAMENTO DE 
EDITAIS E PROJETOS DE 

ENSINO

CÉLULA DE 

ACOMPANHAMENTO DOS 
INSTRUMENTOS DE GESTÃO

CÉLULA DE MONITORAMENTO 

E AVALIAÇÃO DOS 
INDICADORES DE SAÚDE

CÉLULA DE PLANEJAMENTO E 

PROJETOS

COORDENADORIA DE 

ATENÇÃO PRIMÁRIA

CÉLULA DO NÚCLEO DE APOIO 

À SAÚDE DA FAMÍLIA (NASF)

CÉLULA DO PROGRAMA 

SAÚDE NA ESCOLA (PSE)

CÉLULA DA ACADEMIA DA 

SAÚDE DO BAIRRO COELCE

CÉLULA DA ACADEMIA DA 

SAÚDE DO BAIRRO COHAB III

CÉLULA DA ESTRATÉGIA 

TREVO DE QUATRO FOLHAS

CÉLULA DE ATENÇÃO 

DOMICILIAR

COORDENADORIA DE 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

CÉLULA DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES MÉDICA 
(CEM)

CÉLULA DE ATENÇÃO A SAÚDE 

DA MULHER

CÉLULA DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA EM 
INFECTOLOGIA (CRIS)

CÉLULA DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS (CEO)

CÉLULA DO CENTRO DE 

REABILITAÇÃO FÍSICA E 
AUDITIVA

COORDENADORIA DE 

VIGILÂNCIA DO SISTEMA DE 
SAÚDE

CÉLULA DO SERVIÇO DE APOIO 

AO CIDADÃO SOBRALENSE

CÉLULA DO SERVIÇO DE 

AUDITORIA E REGULAÇÃO

CÉLULA DO SERVIÇO DE 

CONTROLE E AVALIAÇÃO

COORDENADORIA DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

CÉLULA DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR (CEREST)

CÉLULA DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA (VIGEP)

CÉLULA DA UNIDADE DE 

VIGILÂNCIA DE ZOONOSES 
(UVZ)

CÉLULA DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA (VISA)

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS E SERVIÇOS DE 
INTERESSE À SAÚDE

CÉLULA DE VIGILÂNCIA 

AMBIENTAL (VISAM)
CÉLULA DE VIGILÂNCIA CÉLULA DE IMUNIZAÇÃO

COORDENADORIA DA REDE 

DE SAÚDE MENTAL

CÉLULA DA UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO

CÉLULA DO CENTRO DE 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS 
GERAL)

NÚCLEO DE RESIDÊNCIA 

TERAPÊUTICA

CÉLULA DO CENTRO DE 

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
(ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

COORDENADORIA DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

CÉLULA DA CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO

CÉLULA DA FARMÁCIA DE 

MEDICAMENTOS ESPECIAIS

COORDENADORIA JURÍDICA

CÉLULA DE CONTRATOS, 

CONVÊNIOS E PROCESSOS 
LICITATÓRIOS

CÉLULA DE CONTROLE 

INTERNO

CÉLULA COMPRAS E DE 

LICITAÇÕES

COORDENADORIA 

FINANCEIRA

CÉLULA FINANCEIRA

NÚCLEO DE CONTROLE DO 

FLUXO DE PAGAMENTO E 
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

NÚCLEO DE GESTÃO DE 

DESPESAS

COORDENADORIA 

ADMINISTRATIVA

CÉLULA DE GESTÃO DE 

PESSOAS

CÉLULA DE TRANSPORTES

CÉLULA DE LOGÍSTICA E 

PATRIMÔNIO

CÉLULA DE INFRAESTRUTURA 

E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS

ASSESSORIA 

TÉCNICA

ASSESSORIA DE 

COMUNICAÇÃO

SECRETÁRIO EXECUTIVO

Prefeitura
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ATO Nº 777/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE nomear KEYTSON 
CARLOS DE PAULA SOUSA, para o cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE EQUIPAMENTOS, Simbologia DAS-1, 
da Célula de Gestão de Equipamentos, da COORDENADORIA DE 
ESPORTE E LAZER, da estrutura administrativa da SECRETARIA 
DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, a partir da data da publicação 
deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - EUGENIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

ATO Nº 778/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE nomear 
FRANCISCA SHEILA BRAGA SOUSA, para o cargo de provimento 
em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO, Simbologia 
DAS-2, da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, com lotação no CEI DOLORES LUSTOSA, a partir 
do dia 04 de outubro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 779/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
dispõe o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Municipal n° 1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações 
constantes nas Leis n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 
2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, RESOLVE nomear VANESSA 
SILVA FARIAS, para o cargo de provimento em comissão de 
COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da COORDENADORIA DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 02 de outubro 
de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Letícia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
004/2022 - GABVICE -   CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Sobral, por intermédio do Gabinete da Vice - Prefeita. 
CONTRATADO: EMPRESA D. OLIVEIRA V. NETO VARIEDADES 
EIRELI-EPP, representada neste ato por DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS NETO. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 

presente aditivo tem como fundamento o edital a Ata de Registro de 
Preços nº 002/2022 - SEPLAG, bem como o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, art. 65, inciso II, alínea d, e § 5°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. OBJETO: O presente aditivo tem por objetivo o 
REALINHAMENTO DE PREÇOS do item 01 do contrato 004/2022 - 
GABVICE, referente à aquisição de gênero alimentício - café, que terá 
o valor unitário realinhado para R$ 8,51 (oito reais e cinquenta e um 
centavos), não excedendo a margem de lucro original. DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições que ora não foram 
alteradas por este termo permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
Sobral - CE, 05 de outubro de 2022. Francisco Jhonata da Costa Lima - 
CONTRATANTE - Francisco Augusto Liberato Fernandes de 
Carvalho COORDENADOR JURÍDICO DO GABVICE.  

ATO Nº 642/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o que dispõe o Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e 
considerando ainda o processo nº P208702/2022, RESOLVE conceder, 
nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 
1992, LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA, referente aos períodos 
aquisitivos de 01 de março de 1985 a 28 de fevereiro de 1990, 01 de 
março de 1990 a 28 de fevereiro de 1995, 01 de março de 1995 a 29 de 
fevereiro de 2000, 01 de março de 2000 a 28 de fevereiro de 2005, 01 de 
março de 2005 a 28 de fevereiro de 2010, 01 de março de 2010 a 28 de 
fevereiro de 2015 e 01 de março de 2015 a 29 de fevereiro de 2020 ao (a) 
servidor (a) LIDUÍNA MARIA RODRIGUES LINHARES, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, matrícula nº 1436, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do mês de outubro de 2022 . 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 2022. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 643/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as constantes no Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, 
RESOLVE exonerar a pedido ROBERTO SANTOS EUFRASIO DE 
OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
EQUIPAMENTOS, Simbologia DAS-1, da Célula de Gestão de 
Equipamentos, da COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, a partir do dia 01 de outubro de 2022. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 06 de outubro de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - Eugênio Parceli 
Sampáio Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER. 

ATO Nº 644/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as constantes no Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, 
RESOLVE exonerar a pedido FRANCISCA SHEILA BRAGA 
SOUSA, do cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO, Simbologia DAS-2, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no CEI 
PROF. MARIA JOSÉ CARNEIRO, a partir do dia 03 de outubro de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 06 de outubro de 2022. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 645/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial as constantes no Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, 
RESOLVE exonerar a pedido VANESSA SILVA FARIAS, do cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula 
de Vigilância Epidemiológica (VIGEP), da COORDENADORIA DE 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO N° 3.006, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL 

CARGO SIMBOLOGIA QTDE. 

Diretor-Geral S-1 01 

Diretor AMS-1 07 

TOTAL 08 

 
ESTRUTURA CARGO SÍMBOLO QTDE. 

1. DIRETORIA-GERAL Diretor-Geral S-1 01 

2. DIRETORIA CLÍNICA  Diretor AMS-1 01 

3. DIRETORIA TÉCNICA Diretor AMS-1 01 

4. DIRETORIA DE ENFERMAGEM Diretor AMS-1 01 

5. DIRETORIA DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSÃO 

Diretor AMS-1 01 

6. DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
E DE INFRAESTRUTURA 

Diretor AMS-1 01 

7. DIRETORIA FINANCEIRA Diretor AMS-1 01 

8. DIRETORIA JURÍDICA Diretor AMS-1 01 

TOTAL 08 

 

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DA VICE-PREFEITA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Prefeitura
Retângulo


